
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO DO TERRITÓRIO E HABITAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

   

EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO No 04/2017 – CPL/SUAG/SEGETH

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: Menor Preço  (obtido através do maior desconto incidente sobre a tabela constante do Anexo I)

REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço global

PROCESSO No: 00390-00005483/2017-21 (Processo SEI)

INTERESSADO: Secretaria de Estado de Gestão do Território e Habitação do Distrito Federal.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de levantamentos
topográficos na área de abrangência do Distrito Federal, especificamente, na macrozona urbana
constante do PDOT/2009 e sua atualização, sendo definidos segundo o interesse da Secretaria de
Estado de Gestão do Território e Habitação - SEGETH, fornecendo as diretrizes básicas para execução
dos serviços conforme normas técnicas: NBR 13133 – ABNT, Instrução NormaCva Técnica - INTC n°
2/98, de 23 de junho de 1998, publicada no DODF n° 116, de 23 de junho de 1998 e outras a serem
estabelecidas em conformidades com trabalhos específicos.

PROCESSO
UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

PROGRAMA DE
TRABALHO

FONTE UASG

00390-00005483/2017-
21

28.901 15.451.6208.1471.0009 169 926209

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

VALOR TOTAL ESTIMADO: Conforme valores UNITÁRIOS (demonstraCvos) constatantes na planilha do
Anexo I do Edital, o valor teto para execução dos serviços constantes no presente Edital é de R$
1.750.000,00 (um milhão, setecentos e cinquenta mil reais)

DATA DE ABERTURA: 11/10/2017

HORÁRIO: 09h00

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo mencionadas no edital têm como base o
horário de Brasília, Distrito Federal, bem como os registros do sistema eletrônico.

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no
endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. UASG: 926209.
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EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO

 

O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de Gestão do Território e Habitação, do Distrito
Federal, no uso de suas atribuições legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, que
fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do Cpo MENOR PREÇO, para
contratação do serviço objeto deste edital, que será conduzido pelo Pregoeiro Daniel Riehl, designado
pela Portaria n.º 65, de 10 de maio de 2017, publicado no DODF nº 90, de 12/05/2017 página 36, e
equipe de apoio.

O presente certame será regido pela Lei no 10.520/2002, regulamentado pelo Decreto Federal

no 5.450/2005, acolhido no Distrito Federal pelo Decreto 25.966/2005, Lei no 8.666/1993 e alterações

posteriores, Lei Complementar no 123/2006, Lei Distrital n.º 2.340/1999, Decretos Distritais:
26.851/2006, 36.220/2014, bem como as demais normas perCnentes aplicáveis ao objeto, observadas
as condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promova a
comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, uClizando-se, para tanto, os recursos
da criptografia e autenticação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicaCvo “Licitações” constante da página
eletrônica www.comprasgovernamentais.gov.br, que terá, dentre outras, as seguintes atribuições:
coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital,
apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a
conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; dirigir a
etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos,
encaminhando à autoridade competente quando manCver sua decisão; indicar o vencedor do certame;
adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação.

O Edital estará disponível gratuitamente no Portal de Compras Governamentais, no endereço
eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br.

1. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

1.1. Para impugnar o presente Edital qualquer licitante poderá fazê-lo até 2 (dois) dias úteis que
antecederem a abertura da sessão pública, na forma eletrônica, via e-mail cpl@segeth.df.gov.br,
cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição.

1.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir sobre a
impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, conforme art. 18, § 1º, do Decreto n.º
5.450/2005.

1.1.2. Acolhida à impugnação, será definida e publicada nova data para realização do certame
somente se houver alteração no tocante à formulação da proposta de preços.

1.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser envidados ao
pregoeiro, até dois dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, na forma
eletrônica via e-mail cpl@segeth.df.gov.br, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição.

1.2.1. As informações e/ou esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro no site
www.comprasgovernamentais.gov.br, ficando todos os Licitantes obrigados a acessá-lo para obtenção
das informações prestadas pelo Pregoeiro.
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1.3. Qualquer cidadão é parte legíCma para impugnar edital de licitação por irregularidade na
aplicação da Lei nº 10.520/2002, até dois dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão
pública, na forma eletrônica, via e-mail cpl@segeth.df.gov.br.

1.3.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir sobre a
impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, conforme art. 18, § 1º, do Decreto n.º
5.450/2005.

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO

2.1 Poderão parCcipar deste Pregão Eletrônico os interessados do ramo de aCvidade do objeto desta
licitação, cadastrados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e previamente
credenciados perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria de LogísCca e Tecnologia da
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI), meio do síCo
www.comprasgovernamentais.gov.br, que atenderem às exigências constantes deste EDITAL e de
seus ANEXOS.

2.1.1 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em parCcipar deverão dispor de chave de
idenCficação e senha pessoal, obCdas junto à SLTI, onde também deverão informa-se a respeito do
seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

2.1.2 O cadastramento no SICAF deverá ser realizado pelos interessados em quaisquer das Unidades
Cadastradoras situadas em órgão ou entidade da Administração Pública.

2.1.3 A Secretaria de Estado de Gestão do Território e Habitação não é Unidade Cadastradora do SICAF
para fins do disposto no subitem 2.1.2 deste EDITAL.

2.1.4 Os interessados poderão consultar a listagem contendo as Unidades Cadastradoras no Portal de
Compras Governamentais (AJUDA > SICAF > Onde se cadastrar?).

2.2. A simples parCcipação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos
proponentes às condições deste Edital.

2.3. Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação ou parCcipar do contrato dela
decorrente:

2.3.1. Empresas que:

I  - Não explorem o ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação;

II – Estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição.

III – Se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de
credores, dissolução, liquidação, estrangeiras que não funcionem no país;

IV – Tenham sido declaradas inidôneas ou punida com suspensões do direito de licitar ou contratar
com Poder Público, aplicada por qualquer das esferas de Governo, enquanto perdurarem os moCvos
determinantes de sua punição ou até que seja promovida sua reabilitação;( Parecer nº 1.506/2012 e
650/2013-PROCAD/PGDF);

V -  Estejam impedidas de licitar e contratar com a União, os Estados, o Distrito Federal ou com os
Municípios, nos termos do art. 7º da lei nº 10.520/2002;

VI - Isoladamente ou em consórcio, seja responsável pela elaboração do termo de referência, ou do
projeto básico ou execuCvo, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável
técnico ou subcontratado.

2.3.2. Pessoas físicas não empresárias.

2.3.3. As pessoas ]sicas e/ou jurídicas que se enquadrem nas hipóteses previstas no art. 9º da lei nº
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8.666/1993;

2.3.3.1 O disposto nos subitens anteriores aplica-se ao pregoeiro e membros da equipe de apoio.

2.3.4. É vedada a pessoa jurídica, cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja
familiar de agente público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou enCdade da
administração pública do Distrito Federal em que este exerça cargo em comissão ou função de
confiança por meio de: (Decreto nº 32.751/11, art. 8º)

I - contrato de serviço terceirizado;

II - contratos pertinentes a obras, serviços e à aquisição de bens;

III - convênios e os instrumentos equivalentes.

2.4. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão parCcipar do certame para o(s)
mesmo(s) item(s).

3. DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

3.1. As empresas que desejarem parCcipar do Pregão deverão enviar a proposta eletronicamente até o
dia e horário e no endereço eletrônico indicados no preâmbulo deste Edital, ou no primeiro dia úCl
subsequente, na hipótese de não haver expediente nessa data, devendo todos os campos do
formulário disponibilizado ser preenchidos, observando as orientações conCdas no mencionado
endereço.

3.2. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão parCcipar desta licitação em condições
diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo
para isso fazer o seu devido enquadramento como ME ou EPP em campo próprio no sistema, QUANDO
DO CADASTRO DE SUA PROPOSTA, DECLARANDO assim, para fins legais, sob as penas da lei, que
cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte
nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, insCtuído pela
Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, que estão
aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos seus arCgos 42 a 49 e que não se
enquadram nas situações relacionadas no §4º do art. 3º da citada Lei Complementar.

4. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO

4.1. O credenciamento é a condição obrigatória para formulação de lances e praCcar todos os atos
neste Pregão, que se dará pela atribuição de chave de idenCficação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, obtida no site  www.comprasgovernamentais.gov.br.

4.1.1 A chave de idenCficação e a senha terão validades indeterminadas e poderão ser uClizadas em
qualquer Pregão Eletrônico realizado no Comprasnet, salvo quando canceladas por solicitação do
credenciado ou por iniciaCva da Secretaria de LogísCca e Tecnologia da Informação – SLTI do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

4.2. As licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto ao
sistema para participarem do certame.

4.3. O credenciamento da licitante, bem como sua manutenção, dependerá de registro cadastral
atualizado no SICAF.

4.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou
de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes ao pregão eletrônico.

4.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Secretaria de LogísCca e
Tecnologia da Informação-SLTI/MPOG, provedor do sistema, ou a Secretaria de Estado de Gestão do
Território e Habitação, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do

Edital de Licitação N.º 04/2017 - SEGETH/SUAG/CPL (2474319)         SEI 00390-00005483/2017-21 / pg. 4

http://www.comprasnet.gov.br/


Território e Habitação, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do
uso indevido da senha, ainda que por terceiro.

4.6. A representação do licitante far-se-á por meio de instrumento público de procuração e/ou
parCcular com firma reconhecida em cartório, que comprove os necessários poderes para praCcar
todos os atos inerentes ao certame em nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário, dirigente
(ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar cópia do estatuto ou contrato social, ou
instrumento específico no qual estejam expressos seus poderes para exercer e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura.

4.7. O licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, bem como preencher as
seguintes Declarações on line, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico do Comprasnet:

4.7.1. Declaração de Inexistência de Fato Superveniente, atestando, sob as penas da lei, que até a
presente data inexistem fatos impediCvos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.7.2. Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, ou menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a parCr
de quatorze anos, regulamentada pelo Decreto nº 4.358/02;

4.7.3. Declaração de elaboração independente de proposta, em cumprimento ao disposto na Instrução
Normativa SLTI nº 2/2009, de 16/09/2009, publicada no DOU de 17/09/2009;

4.7.4. Comprovação, exigida somente para microempresa e empresa de pequeno porte, de
enquadramento em um dos dois regimes, caso tenha se uClizado e beneficiado do tratamento
diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma do disposto na Lei Complementar nº 123/06.

4.7.5. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em
conformidade com as exigências do Edital.

4.8. Nenhuma pessoa ]sica ou jurídica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá
representar mais de uma Licitante.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.1. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances.

5.2. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.3. A participação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do licitante.

5.4. Os licitantes deverão inserir proposta, em língua portuguesa, com o VALOR GLOBAL
DO ITEM, nos termos das planilhas do Anexo I deste edital em moeda nacional do Brasil para cada
item cotado, até a data e hora marcada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, quando, então,
encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas.

5.5. A (s) empresa (s) vencedora (s) deverá (ão) protocolizar (em) sua (s) proposta (s) original (ais)
juntamente com a (s) documentação (ões) de habilitação, em envelope fechado e idenCficado o
pregão, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a parCr da declaração dos vencedores no
sistema, na Secretaria de Estado de Gestão do Território e Habitação, situada no endereço: SCS
Quadra 06 Bloco A Lotes 13/14, Setor Comercial Sul, Comissão Permanente de Licitações – 3º  andar–
CEP 70.306-918 – Brasília/DF, devendo a (s) proposta (s):

a) nome da proponente, endereço, números do CNPJ e da Inscrição Estadual ou do Distrito Federal;

b) conter a planilha de composição de preços detalhada, constante do Termo de Referência anexo I
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deste Edital, bem como o valor total da proposta, expresso em algarismo e por extenso, em moeda
nacional, que deverão incluir todos os tributos, taxas, materiais para execução dos serviços, encargos
sociais, frete, seguro e quaisquer outras despesas que incidam sobre o objeto deste Pregão. Havendo
divergência entre o valor em algarismo e por extenso, prevalecerá o valor por extenso;

c)   conter as especificações técnicas claras e detalhadas dos serviços de forma a demonstrar que
atendem plenamente ao Anexo I deste Edital;

d)   prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data
de sua entrega; e

5.6. Para efeito de aceitabilidade da proposta, não serão admiCdos valores unitários e globais
superiores aos preços oficiais ou esCmados pela Administração Pública. O desrespeito a essa regra
levará o(s) Item(ns) a ser(em) considerado(s) fracassado(s), caso não se obtenha êxito com a
negociação a ser solicitada, seguindo a ordem de classificação.

5.7. Se na proposta a especificação esCver incompleta e na ausência de qualquer discordância da
especificação prescrita neste edital, será considerada igual à exigida, obrigando-se o proponente à
execução dos serviços de forma que atenda plenamente ao estabelecido no Anexo I deste Edital.

5.8. Caso os prazos de que trata o item 5.5 não estejam expressamente indicados na proposta, os
mesmos serão considerados como se nela estivessem para efeito de julgamento.

5.9. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação
a prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus
termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, DO JULGAMENTO E DA ADJUDICAÇÃO

6.1. A parCr do horário previsto no Sistema e informado neste Edital, terá início a sessão pública do
pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas.

6.2. Aberta a etapa compeCCva, os licitantes classificados poderão encaminhar lances exclusivamente
por meio do Sistema Eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do recebimento do seu
lance e respectivo horário de registro e valor.

6.3. Não serão aceitas propostas que apresentarem preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero.

6.4. Serão desclassificadas propostas que contenham preços excessivos ou
manifestamente inexequíveis, assim entendidos:

I - preços excessivos, quando os mesmos apresentarem valores superiores ao preço esCmado
constante deste Ato Convocatório/Anexo;

II - inexequíveis, sejam inferiores ao custo de produção, acrescidos dos encargos legais, quando o
licitante será convocado para demonstrar a exequibilidade do preço ofertado, e, se não demonstrado,
será desclassificado;

6.5.  Os preços oferecidos devem estar compatíveis com os praticados no mercado.

6.6. Será verificada a conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no
Instrumento Convocatório, sendo desclassificadas as que estiverem em desacordo.

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado pelo pregoeiro para
a abertura da sessão de lances e as seguintes condições:

6.7.1. Só serão aceitos os lances cujos valores sejam inferiores ao último lance registrado no sistema;

6.7.2. No caso de lances de mesmo valor, prevalecerá aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar;
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6.7.3. Poderão ser enviados lances superiores ao menor lance registrado para a primeira colocação
com a finalidade de se disputar as colocações subsequentes.

6.8. No julgamento das propostas será adotado o critério de menor preço, obCdo através do maior
desconto incidente sobre a tabela constante do Anexo I, observados os prazos máximos para
fornecimento, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais
condições estabelecidas neste Edital.

6.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado vedado a identificação do detentor do lance.

6.10. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro.

6.11. O Pregoeiro poderá, se necessário, suspender a sessão para recorrer a setores técnicos internos
e externos, bem como aos órgãos requisitantes da contratação do objeto deste Pregão, a fim de obter
parecer que possibilite melhor julgamento das especificações dos produtos cotados, definindo nova
data para continuidade da sessão licitatória

6.12. O Sistema Eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.13. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo
Sistema Eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que
seja obCda melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admiCndo negociar condições
diferentes daquelas previstas no Edital.

6.13.1. A negociação será realizada por meio do Sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.14. Por força do que dispõe o arCgo 44 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, as
microempresas e empresas de pequeno porte, terão tratamento diferenciado e favorecido, observados
as seguintes regras:

6.14.1 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte.

6.14.1.1 Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1º do arCgo 44 da Lei
Complementar nº 123/06 será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço.

6.14.2. Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123/06, ocorrendo o empate,
proceder-se-á da seguinte forma.

6.14.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será
adjudicado em seu favor o objeto licitado;

6.14.2.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
inciso I do caput do arCgo 45 da Lei Complementar nº 123/06, serão convocadas as remanescentes
que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123/06,
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

6.14.2.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontre em situação de empate, será efetuado sorteio, aleatório e automáCco
pelo sistema, entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.14.3. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput” do arCgo 45 da Lei
Complementar nº 123/06, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente
vencedora do certame.

6.14.3.1. O disposto no arCgo 45 da Lei Complementar nº 123/06, somente se aplicará quando a
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6.14.3.1. O disposto no arCgo 45 da Lei Complementar nº 123/06, somente se aplicará quando a
melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

6.14.3.2. No caso do pregão, após o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa de
pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de
cinco minutos por item e/ou lote em situação de empate, sob pena de preclusão do direito.

6.15. Encerrada a fase de lance o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à compaCbilidade do preço em relação ao esCmado para contratação e verificará a habilitação
do licitante conforme disposto neste edital.

6.15.1. A licitante classificada em primeiro lugar deverá encaminhar, no prazo de 120 (cento e vinte
minutos), contado da solicitação do Pregoeiro, por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema
Comprasnet, em arquivo único ou pelo e-mail cpl@segeth.df.gov.br a proposta de preços adequada ao
último lance ou valor negociado e demais documentos e comprovações solicitados em anexo.

6.16. Caso não sejam realizados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor
valor e o estimado para a contratação.

6.17. Constatado o atendimento pleno às exigências habilitatórias e do Edital, será declarado o
proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta.

6.17.1. A adjudicação será realizada por ITEM

6.18. Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências habilitatórias, o
Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao Edital.

6.19. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa compeCCva do pregão eletrônico,
o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances,
retornando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados;

6.20. Quando a desconexão persisCr por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão eletrônico
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos
parCcipantes, por meio de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da
sessão;

6.21. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e
Anexos, a proposta será desclassificada.

6.22. A licitante vencedora deverá protocolar no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados a parCr
da declaração dos vencedores no Sistema, sua proposta original devidamente adequada ao preço
negociado, bem como a documentação de habilitação, nos termos do item 5.5 deste Edital.

7. DA HABILITAÇÃO

7.1. O licitante deverá lançar as declarações abaixo listadas, de forma eletrônica, conforme
disponibilizado no Sistema do Comprasnet, no momento do lançamento da proposta:

a) Declaração de inexistência de fato superveniente;

b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da ConsCtuição Federal. (Incluído
pela Lei nº 9.854, de 1999), conforme Anexo III deste edital;

c) Declaração de que a empresa concorda com as condições estabelecidas neste edital;

d) Declaração ME/EPP’s (caso aplicável);

e) Declaração de elaboração independente de proposta.

7. 1. 2. Encerrada a etapa de lances e negociação, o Pregoeiro solicitará o envio dos documentos
exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, que deverá ser enviado em até 120 (cento
e vinte minutos), prazo este que poderá ser prorrogado por conveniência e oportunidade

Edital de Licitação N.º 04/2017 - SEGETH/SUAG/CPL (2474319)         SEI 00390-00005483/2017-21 / pg. 8



AdministraCva, por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet, em arquivo único, ou pelo
e-mail cpl@segeth.df.gov.br ou incluídos pelos licitantes em campo próprio disponibilizado pelo
Sistema.

7.1.2.1. Posteriormente tais documentos deverão, juntamente com a proposta ser protocolizados, no
prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a parCr da declaração dos vencedores no Sistema, no
endereço SCS Quadra 06 Bloco A Lotes 13/14, Setor Comercial Sul, Comissão Permanente de Licitações
– 3º andar– CEP 70.306-918 – Brasília/DF

7.2. Para habilitarem-se na presente licitação as empresas deverão apresentar as documentações
relacionadas abaixo:

7.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

I - registro comercial, no caso de empresa individual;

II - ato consCtuCvo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição
de seus administradores;

III - inscrição do ato consCtuCvo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício;

IV - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando
a atividade assim o exigir.

7.2.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

I - Comprovação de apCdão no desempenho de aCvidade perCnente compabvel em caracterísCcas
com o objeto desta licitação, por intermédio da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica,
fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no conselho
que o represente (CREA OU CAU) ou acompanhado da respecCva CerCdão de Acervo Técnico (CAT),
emiCda pelos conselhos CREA OU CAU, comprovando sua responsabilidade técnica na execução do
serviço de levantamento topográfico planialtimétrico.

7.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

I – CerCdão NegaCva de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos úlCmos 30 (trinta)
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria CerCdão. No caso de praças com
mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas às cerCdões de cada um dos
distribuidores;

II – Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do úlCmo exercício social, já exigíveis e
apresentadas na forma da Lei devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

a) as empresas consCtuídas no ano em curso poderão subsCtuir o balanço anual por balanço de
abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial;

b) a boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez
Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
LG = -------------------------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTE
LC = -------------------------------------------------------------------------------------
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PASSIVO CIRCULANTE

ATIVO TOTAL
SG = -----------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

c) A licitante que apresentar resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer um dos índices acima,
deverá comprovar capital social ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total
esCmado do(s) item(s) constante(s) do Anexo I, que deverá recair sobre o montante do(s) Item(s) que
pretenda concorrer. A comprovação deverá ser feita relaCvamente à data da apresentação da
documentação, pelo balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do úlCmo exercício social ou
pelo Registro comercial, ato consCtuCvo, estatuto ou contrato social. (conforme Decisão nº
5876/2010-TCDF);

7.2.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

I – CerCdão NegaCva de Débitos ou cerCdão posiCva com efeito de negaCva, emiCda pela Secretaria
de Estado de Fazenda do Distrito Federal, em plena validade, para as empresas com sede ou domicílio
fora do Distrito Federal, que poderá ser obtida através do site www.fazenda.df.gov.br;

II – CerCdão NegaCva de Débitos RelaCvos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3,
de 2.5.2007), observado o disposto no art. 4º do Decreto nº 6.106, de 30.4.2007;

III – Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional que deverá ser efetuada mediante cerCdão
conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
referente aos tributos federais e à Dívida ACva da União, por elas administrados, conforme
preconizado no artigo 1º do Decreto n.º 6.106/2007;

IV – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal ou Distrital da sede do licitante;

V – CerCficado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, devidamente
atualizado, nos termos da Lei n.º 8.036, de 11 de maio de 1990.

VI – CerCdão NegaCva de Débitos Trabalhistas – CNDT ou CerCdão PosiCva com Efeitos de NegaCva
emiCdo pelo Tribunal Superior do Trabalho (em www.tst.jus.br), em cumprimento à Lei
nº 12.440/2011, visando à comprovação da inexistência de débitos inadimplidos perante a JusCça do
Trabalho.

7.3. Às empresas CADASTRADAS e HABILITADAS PARCIALMENTE no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF deverão apresentar somente os documentos elencados nos
subitens 7.2.2.

7.4. É OBRIGATÓRIO às empresas com sede ou domicilio fora do Distrito Federal apresentar CerCdão
NegaCva de Débitos ou cerCdão posiCva com efeito de negaCva, emiCda pela Secretaria de Estado de
Fazenda do Distrito Federal, em plena validade, conforme dispõe o subitem 7.2.4 inciso I, do Edital.

7.5. A empresa cuja habilitação parcial no SICAF acusar no demonstraCvo “Consulta Situação do
Fornecedor”, impresso na reunião de abertura, algum documento com validade vencida, deverá
encaminhar o respectivo documento, em plena validade, a fim de comprovar a regularidade do mesmo.

7.6. Conforme art. 43 da Lei Complementar 123/2006, que teve sua redação alterada recentemente
pela Lei Complementar nº 155/16, Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da
administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do
débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

a) a não-regularização da documentação, no prazo previsto neste subitem 7.6, implicará decadência
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do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho
de 1993, e neste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

7.7. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, ou por qualquer
processo de cópia autenCcada por cartório ou mediante cotejo das cópias com os originais pelo
pregoeiro ou por membro da equipe de apoio ou publicação em órgão de imprensa oficial.

7.8. Em nenhuma hipótese será aceito protocolo de entrega em subsCtuição aos documentos
relacionados neste Edital e nem documento com prazo de validade vencido.

7.9. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ da matriz ou
todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à
matriz e referir-se ao local do domicílio ou sede do interessado.

7.10. Para os efeitos desta licitação, considera-se sede a matriz ou o único estabelecimento comercial,
industrial e de prestação de serviços da empresa.

7.11. Todos os documentos emiCdos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da
tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente
consularizados, exceto os documentos exigidos para comprovação técnica de atendimento ao Anexo I
– Termo de Referência, conforme especificado no item 7.2.2 - DA DOCUMENTAÇÃO PARA
COMPROVAÇÃO TÉCNICA.

7.12. Quando o documento e/ou cerCdões apresentadas não informarem a sua validade deverão estar
datados dos úlCmos 90 (noventa) dias, exceto as cerCdões de comprovação de apCdão técnica e
Certidão de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial.

8. DAS PENALIDADES

8.1 - Das Espécies

8.1.1 – As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas,
garanCda a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções em conformidade com o Decreto nº
26.851, de 30/05/2006, publicado no DODF nº 103, de 31/05/2006, pg. 05/07, alterado pelos Decretos
nºs 26.993/2006, de 12/07/2006, 27.069/2006, de 14/08/2006 e 35.831/2014, de 19/09/2014.

I - advertência;

II - multa; e

III - suspensão temporária de parCcipação em licitação, e impedimento de contratar com a
Administração do Distrito Federal, por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza
e a gravidade da falta cometida.

a)para a licitante e/ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta,  não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada
será descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a
gravidade da falta cometida;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os moCvos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior.

8.1.2 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem anterior poderão ser aplicadas
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juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respecCvo processo, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis.

8.2 - Da Advertência

8.2.1 - A advertência é o aviso por escrito, emiCdo quando o licitante e/ou contratada descumprir
qualquer obrigação, e será expedido:

I - pela SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO DO TERRITÓRIO E HABITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; e

II - pelo ordenador de despesas se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução
contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato.

8.3 - Da Multa

8.3.1 - A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do
órgão contratante, por atraso injusCficado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos
seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de
9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando
o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento
completo da obrigação contratada;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do
prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste artigo;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injusCficada do adjudicatário em assinar o contrato ou
reCrar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou
total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de
empenho, calculado sobre a parte inadimplente;

V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de
qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega. ”

8.3.2 - A multa será formalizada por simples aposClamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei
nº 8.666/93 e será executada após regular processo administraCvo, oferecido à contratada a
oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da

notificação, nos termos do § 3o do art. 86 da Lei nº 8.666/93, observada a seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

III - mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

8.3.3 – Se a multa aplicada for superior ao valor da garanCa prestada, além da perda desta,
responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços
Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou cobrados judicialmente.

8.3.4 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a parCr do dia
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal
na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

8.3.5 - Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:
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I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias; e

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

8.3.6 - A multa poderá ser aplicada cumulaCvamente com outras sanções, segundo a natureza e a
gravidade da falta comeCda, consoante o previsto do subitem 8.1.2 e observado o princípio da
proporcionalidade.

8.3.7 - Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados
e/ou rescindidos, exceto se houver jusCficado interesse da unidade contratante em admiCr atraso
superior a 30 (trinta) dias.

8.3.8 - A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 8.3.1 não se aplica nas hipóteses de
rescisão contratual que não ensejam penalidades.

8.4 - Da Suspensão

8.4.1 - A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de parCcipar de licitação e
de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão,
ainda suspende o registro cadastral da licitante e/ou contratada no Cadastro de Fornecedores do
Distrito Federal, insCtuído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emiCda pela SECRETARIA DE
ESTADO DE GESTÃO DO TERRITÓRIO E HABITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, a licitante e/ou
contratada permanecer inadimplente;

II - por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os
documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou
cópia autenticada, de forma definitiva;

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de
validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto,
falhar ou fraudar na execução do contrato; e

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objeCvando obter,
para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e

c) receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar o pagamento;

8.4.2 - São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I - a SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO DO TERRITÓRIO E HABITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; e

II - o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase
de execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato.

8.4.3 - A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

8.4.4 - O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as
condutas ali previstas forem praticadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.

8.5 - Da Declaração de Inidoneidade

8.5.1 - A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade
equivalente do órgão de origem, à vista dos motivos informados na instrução processual.

8.5.2 - A declaração de inidoneidade prevista neste item 8.5 permanecerá em vigor enquanto perdura
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rem os moCvos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

8.5.3 - A declaração de inidoneidade e/ou sua exCnção será publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/enCdades subordinadas ou vinculadas ao
Poder ExecuCvo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei
nº 8.666, de 1993.

8.6 - Das Demais Penalidades

8.6.1 - As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que
por quaisquer outros meios praCcarem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção no registro no
Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, administrado pela SEGETH, estarão sujeitas às
seguintes penalidades:

I - suspensão temporária do cerCficado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24
(vinte e quatro) meses, dependendo da natureza e da gravidade dos fatos; e

II - declaração de inidoneidade, nos termos do subitem 8.5;

III - aplicam-se a este subitem as disposições do subitem 8.4.3 e 8.4.4.

8.6.2 - As sanções previstas nos subitens 8.4 e 8.5 poderão também ser aplicadas às empresas ou

profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nos 8.666, de 1993 ou 10.520, de
2002:

I - tenham sofrido condenação definiCva por praCcarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; e

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos
ilícitos praticados.

8.7 - Do Direito de Defesa

8.7.1 - É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência,
suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respecCva
notificação.

8.7.2 - O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praCcou o ato recorrido, a
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo
subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

8.7.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Capítulo, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecuCvos, exceto quando for explicitamente disposto
em contrário;

8.7.4 - Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal,
a aplicação da sanção será formalizada por despacho moCvado, cujo extrato deverá ser publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - o fundamento legal da sanção aplicada; e

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita
Federal.
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8.7.5 - Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a
autoridade competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata divulgação no síCo
www.comprasgovernamentais.gov.br, e aos demais sistemas eletrônicos de contratação manCdos por
órgãos ou entidades da Administração Pública do Distrito Federal.

8.7.6 - Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções
aplicadas com fundamento nos subitens 8.2 e 8.3 deste capítulo de penalidades, as quais se
formalizam por meio de simples apostilamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993.

8.7.7 – De acordo com o inciso II do art 109 da Lei nº 8.666, de 1993, caberá recurso de representação,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis da inCmação da decisão relacionada com o objeto da licitação ou do
contrato, de que não caiba recurso hierárquico, dos atos decorrentes dessa Lei.

8.7.8 - Caberá pedido de reconsideração, da decisão do Secretário de Estado de Gestão do Território e
Habitação contra os atos decorrentes da Lei nº 8.666, de 1993, conforme o caso, na hipótese do § 4o
do art. 87 desta Lei, no prazo de 10 (dez) dias úteis da inCmação do ato, na forma do inciso III do art.
109 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.8 - Do Assentamento em Registros

8.8.1 - Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

8.8.2 - As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou.

8.9 - Da Sujeição a Perdas e Danos

8.9.1 - Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto nº 26.851/06 e
suas alterações, previstas neste edital, a licitante e/ou contratada ficará sujeita, ainda, à composição
das perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou
contratuais.

8.10 – Disposições Complementares

8.10.1- As sanções previstas nos subitens 8.2, 8.3 e 8.4 do presente capítulo serão aplicadas pelo
ordenador de despesas do órgão contratante.

8.10.2 – Os prazos referidos neste capítulo só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou
na entidade.

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

9.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e moCvadamente a intenção
de recorrer, devendo registrar sua intenção em campo próprio disponibilizado no sistema eletrônico,

9.1.1 O prazo para o registro de intenção de recursos será de 30 (trinta) minutos, após a conclusão do
procedimento de habilitação.

9.1.2 - Sendo aceita a Intenção de Recurso pelo Pregoeiro, o licitante dispõe do prazo de 03 (três) dias
para interposição de Recurso, exclusivamente no âmbito eletrônico, o qual estará disponibilizado a
todos os participantes.

9.1.3 - Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões, exclusivamente no âmbito eletrônico
em até 3 (três) dias, contados a partir do término do prazo do recorrente.

9.2. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscebveis de
aproveitamento.

9.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

9.4 A falta de manifestação imediata e moCvada da intenção de interpor recurso, no momento da
sessão deste Pregão, implicará decadência do direito da licitante, podendo o Pregoeiro adjudicar os
objetos à(s) vencedora(s).
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9.5. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar, instruir e decidir os recursos impetrados contra suas
decisões, e, em mantendo a decisão, submeter ao Subsecretário de Administração Geral a decisão
final.

9.6. Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o
Subsecretário de Administração Geral procederá à homologação deste Pregão.

9.7. Não serão conhecidos os recursos que não sejam apresentadas tempestivamente.

9.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praCcados, a autoridade competente
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

9.9. Supletivamente será observado, no que couber, o disposto no art. 109 da lei 8.666/93.

10. DO CONTRATO

10.1. Quando do contrato será exigido a licitante vencedora, a apresentação da inscrição no Cadastro
Fiscal do Distrito Federal – CF/DF, como contribuinte do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza
– ISS, para empresa estabelecida em outra unidade da federação, sem filial no Distrito Federal, nos
termos da Lei n.º 5.319, de março de 2014.

10.2. O contrato terá vigência 12 (dose) meses, a contar da sua assinatura, sendo as expensas para
publicado do extrato no DODF a cargo do Contratante;

10.3. A Administração convocará a empresa vencedora a assinar o Instrumento Contratual, dentro do
prazo e condições estabelecidos, sob pena de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas no Decreto n° 26.851/2006, no Decreto n° 26.993/2006, no decreto n° 27.069 e na Lei Federal
n° 8.666/93 e alterações subsequentes.

10.4. O prazo para assinatura do contrato será de até 05 (cinco) dias úteis contados a parCr da
intimação nesse sentido.

10.5. O Contrato subordina‑se ao Termo Padrão N.º 04/2002, em conformidade com o Decreto n.º
23.287 de 17/10/2002 do Distrito Federal.

10.6. Por ocasião da celebração do contrato será exigido da licitante vencedora a prestação de uma
das seguintes garantias:

I - caução em dinheiro, ou em btulos da dívida pública, devendo estes ter sido emiCdos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério
da Fazenda; (Redação dada pela Lei n° 11.079, de 2004)

II - seguro-garantia; ou,

III - fiança bancária.

10.6.1.  Caberá ao contratado optar por uma das modalidades de garanCa acima, no percentual de 2%
(dois por cento) do valor do contrato (Lei n.º 8.666/93, art. 56, parágrafo 2º).

10.6.2. A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por insCtuição financeira
que, por si ou pelos acionistas detentores de seu controle, não parCcipem do capital ou da direção da
licitante vencedora, sendo indispensável expressa renúncia, pelo fiador, aos bene]cios do arCgo 827,
do Código Civil de 2002.

10.6.3. Toda e qualquer garantia prestada pela licitante vencedora:

a) somente poderá ser levantada após a exCnção do contrato, e quando em dinheiro, atualizada
monetariamente;

b) poderá, a critério da Administração do Distrito Federal, ser uClizada para cobrir eventuais multas
e/ou para cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da indenização
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eventualmente cabível. Nesta hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após o
recebimento da notificação regularmente expedida, a garantia deverá ser reconstituída;

c) ficará reCda no caso de rescisão contratual, até definiCva solução das pendências administraCvas
ou judiciais.

10.7. Sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste Edital, a não prestação da garanCa exigida
será considerada recusa injusCficada em assinar o Contrato, implicando na imediata anulação da N.E
(nota de empenho) emitida.

10.8. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular‑se‑ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se‑lhes supleCvamente, os princípios de
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do arCgo 54, da
Lei n.º 8.666/93 combinado com o Inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal.

10.9. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato no prazo e
condições estabelecidos, chamar os licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação,
conforme o disposto no Inciso XXIII, do artigo 4º da Lei 10.520/2002.

10.10. A recusa injusCficada do licitante vencedor em assinar o Contrato, aceitar ou reCrar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento, sujeitando o infrator às penalidades legalmente estabelecidas.

10.10.1. O disposto no item anterior não se aplica aos licitantes convocados nos termos, do art. 64,
parágrafo 2º da Lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1.993, que não aceitarem a contratação, nas
mesmas condições propostas pela adjudicatária, inclusive quanto ao prazo e preço.

10.11. A inexecução parcial ou total do contrato, de acordo com o artigo 78 da Lei 8.666/93, ensejará a
sua rescisão e a penalização da empresa nos termos deste Edital e da Lei 8.666/93.

10.12. O contrato a ser firmado poderá ser reajustado depois de transcorrido 01 (um) ano de sua
vigência, em conformidade com a legislação vigente.

10.13. O critério de reajuste, quando couber, deverá retratar a variação efeCva do custo de produção,
admiCda a adoção de índices específicos ou setoriais, que reflitam a variação dos insumos uClizados,
desde a data prevista para apresentação da proposta, até a data do adimplemento de cada parcela.

10.14. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência do objeto deste edital.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compaCbilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório;

11.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ ou materiais, causados por técnicos
(empregados) e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos
sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes da prestação dos serviços;

11.3. Responsabilizar-se das eventuais despesas para execução do serviço solicitado, qualquer que
seja o valor, e cumprir todas as obrigações constantes do(s) Anexo(s) deste Ato Convocatório;

11.4. Comprovar, mês a mês, o efeCvo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a folha de
pagamento dos empregados destinados para a prestação dos serviços;

11.5. ConsCtui obrigação da contratada o disposto no item 13 do Termo de Referência (Anexo I) do
presente edital.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Indicar o executor interno do Contrato, conforme Art. 67 da Lei 8.666/93 e Decreto n.º
32.598/2010.
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12.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada;

12.3. Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se fizerem
necessários à execução dos serviços;

12.4. NoCficar, formal e tempesCvamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no
serviço;

12.5. NoCficar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer
débitos de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do Objeto Contratado.

13. DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por executor interno do ajuste,
especialmente designado pelo Órgão Requisitante, que anotará em registro próprio todas as
ocorrências, determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados,
além das atribuições contidas nas Normas de Execução Orçamentária e Financeira do Distrito Federal;

13.2. Não obstante a Contratada seja única e exclusiva responsável pela execução de todos os
serviços definidos neste edital e seus anexos, a Contratante reserva-se o direito de exercer a mais
ampla fiscalização sobre os serviços, por intermédio de representante especificamente designado,
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, podendo:

I - Sustar a execução de qualquer trabalho que esteja sendo feito em desacordo com o especificado,
sempre que essa medida se torne necessária;

II - Exigir a subsCtuição de qualquer empregado ou preposto da contratada que, a seu critério, venha a
prejudicar o bom andamento dos serviços;

III - Determinar a reexecução dos serviços realizados com falha, erro ou negligência, lavrando termo
de ocorrência do evento;

13.3 - O serviço deverá ser executado conforme disposto no Anexo I;

a) será recebido o serviço:

I – provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;

II – definiCvamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei
8.666/93;

b) após o recebimento definitivo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de pagamento;

c) o recebimento provisório ou definiCvo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança
da obra ou do serviço, nem éCco-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites
estabelecidos pela lei ou pelo contrato;

13.4 - se a licitante vencedora deixar de entregar o serviço dentro do prazo estabelecido sem
justificativa por escrito, aceita pela Administração, sujeitar-se-á às penalidades impostas neste Edital;

13.5 - a Contratante poderá a seu exclusivo critério, por conveniência administraCva, dispensar o
recebimento provisório dos serviços e produtos, nos termos do artigo 74, inciso II, da Lei 8.666/93.

14. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

14.1. Os serviços deverão ser executados nos locais indicados pela contratada, devendo os mesmos
serem concluídos e entregues nos prazos definidos pelo órgão contratante, de acordo com o
preestabelecido no Anexo I (Termo de Referência) deste edital.

15. DO PAGAMENTO
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15.1. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados:

I – CerCdão NegaCva de Débitos RelaCvos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3,
de 2.5.2007), observado o disposto no art. 4º do Decreto nº 6.106, de 30.4.2007;

II – Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF
– Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

III – Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

IV – CerCdão NegaCva de Débitos Trabalhistas – CNDT ou CerCdão PosiCva com Efeitos de NegaCva
emiCda pelo Tribunal Superior do Trabalho (em www.tst.jus.br), em cumprimento à Lei
nº 12.440/2011, visando à comprovação a inexistência de débitos inadimplidos perante a JusCça do
Trabalho.

15.2. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a parCr da data de apresentação da
Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.

15.3. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida
será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efeCvo pagamento
de acordo com a variação “pro rata tempore” do INPC.

15.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito
ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

15.5. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:

I – a multa será descontada do valor total do respectivo contrato; e

II – se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento do serviço, ou ainda, superior ao
valor da garanCa prestada, responderá o contratado pela sua diferença a qual será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

15.6. A multa será formalizada por simples aposClamento contratual, na forma do art. 65, § 8°, da Lei
8.666/93, de 21’ de junho de 1993 e será executada após regular processo administraCvo, oferecido a
contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento
da notificação, nos termos do § 3° do art. 86, da Lei 8.666/93.

15.7. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou
superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante
crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto
deverão apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de
acordo com o Decreto n.º 32.767 de 17/02/2011, publicado no DODF nº 35, pág.3, de 18/02/2011.

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. Todo e qualquer pedido de alteração do Contrato/Nota de Empenho oriundo deste Edital será
dirigido à autoridade responsável por sua emissão, a quem caberá o deferimento ou não do pedido.

16.2. Quando ocorrer discordância ou inversão de numeração de itens, poderá o pregoeiro, fazer as
correções que julgar necessárias para o seu aproveitamento, no interesse da Administração.

16.3. A(s) licitante(s) vencedora(s) ficará (ão) obrigada(s) a executar os serviços descritos na Nota de
Empenho, no local nela indicado, sem que isso implique em acréscimo nos preços constantes das
propostas;

16.4. A critério do pregoeiro, que deverá jusCficar previamente no chat de mensagens, o prazo de
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120 (cento e vinte minutos) minutos para o envio de documentos por e-mail, fax ou via sistema,
poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessário.

16.5. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório desclassificar a
proposta da licitante que for declarada inidônea na área da Administração Pública, ficando assegurado
o direito à ampla defesa.

16.6. O Subsecretário da Subsecretaria de Administração Geral fica reservado o direito de revogar a
licitação por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado,
e o dever de anulá-la por ilegalidade, de o]cio ou por provocação de terceiros, mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado, nos termos do artigo 49 da Lei n.º 8.666/93.

16.7. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial (Lei n.º
8.666/93, art.65, §§ 1º, 2º, II).

16.8. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência
de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada
repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme
o caso (Lei n.º 8.666/93, art. 65, § 5º).

16.9. O foro para dirimir questões relaCvas ao presente edital será o de Brasília – DF, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

16.10. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo Pregoeiro no endereço
mencionado no preâmbulo, ou através do fone (061) 3214-4131.

16.11. A contratada fica obrigada a cumprir as exigências da Lei Distrital nº 4.770, de 22 de fevereiro
de 2012, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens e na
contratação de obras e serviços pelo Distrito Federal.

16.12. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, no telefone 0800-6449060 (Decreto nº 34.031, de 12 de dezembro de 2012).

Brasília, 26 de setembro de 2017.

 

______________________________

Daniel Riehl

Pregoeiro

 

_______________________________

Carlos Alexandre Gomes de Medeiros

Membro da Equipe de Apoio

CPL – COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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ANEXO I DO EDITAL

TERMO DE REFERÊNCIA

 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de
levantamentos topográficos na área de abrangência do Distrito Federal, especificamente,
na macrozona urbana constante do PDOT/2009 e sua atualização, sendo definidos segundo o
interesse da Secretaria de Estado de Gestão do Território e Habitação - SEGETH, fornecendo as
diretrizes básicas para execução dos serviços conforme normas técnicas: NBR 13133 – ABNT,
Instrução NormaCva Técnica - INTC n° 2/98, de 23 de junho de 1998, publicada no DODF n° 116, de 23
de junho de 1998 e outras a serem estabelecidas em conformidades com trabalhos específicos.

 

2. OBJETIVO

2.1. Os serviços topográficos têm como finalidade subsidiar projetos de urbanismo (URB),
memorial descriCvo (MDE), projeto de paisagismo (PSG), projeto alCmétrico (ALT), projeto de
drenagem (DRN), infraestrutura, projetos viários, regularização de áreas urbanas e atualização da
Base Cartográfica do DF, com intuito de atender a demanda da coleCvidade e do Governo do Distrito
Federal.

 

3. JUSTIFICATIVA

3.1. A contribuição da topografia é de essencial importância em qualquer obra, seja ela de
Engenharia, Arquitetura, Agronomia ou outras, uma vez que presta informações de campo relaCvas ao
espaço onde se desenvolverão projetos. Da mesma forma, estabelece o elo entre o escritório e a obra,
desde a implantação do projeto, nas diversas fases da edificação, nas eventuais alterações que
surgem no decorrer da obra, na conclusão e até mesmo após sua conclusão. Restringindo-se,
entretanto, à Engenharia e Arquitetura, de um modo sumário, é indispensável o correto, amplo e
atualizado conhecimento da área onde se pretende implantar a futura edificação. Uma vez de posse
deste conhecimento, o profissional disporá de meios técnicos que o possibilitará a uClização dos
espaços e recursos disponíveis, de forma mais elaborada, harmoniosa e completa.

3.2. Ressalta-se, também, que o levantamento topográfico é um conjunto de operações com
a finalidade de determinar a posição relaCva de pontos na super]cie de terrenos e, neste senCdo,
torna-se um serviço eficaz que antecede os mais variados projetos de urbanismo e obras para a
SEGETH.

3.3. Estes levantamentos consistem na representação – planimétrica e alCmétrica – dos
pontos notáveis, acidentes geográficos e outros pormenores do relevo em áreas a serem definidas
pela SEGETH, nas quais se aplicará as normas, equipamentos, valores e outros requisitos deste
Projeto Básico.

3.4. Outro aspecto de grande relevância concernente às atribuições da Coordenação do
Sistema de Informação Territorial e Urbana - COSIT, de implementar o Cadastro Territorial
MulCfinalitário no âmbito do Distrito Federal, objeCvando sistemaCzar um conjunto de informações
gráficas e descriCvas da super]cie terrestre, contendo as propriedades imobiliárias corretamente
georreferenciadas, possibilitando o conhecimento detalhado sobre todos os aspectos levantados,
tendo em vista a Gestão Urbana de forma racional, legal e econômica.
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3.5. Para permiCr que o Distrito Federal se torne visível e transparente, por meio de um
cadastramento urbano, projetos de urbanismo e obras, faz-se necessário a uClização da topografia
como o primeiro estudo para a execução de tais aCvidades, desta forma, torna-se mais vantajoso para
a Administração Pública possuir uma prestação de serviço topográfico abrangente para cobrir estas
intervenções tópicas do que contratar caso a caso, de modo a maximizar os recursos e a eficiência.

3.6. A contratação de uma empresa para terceirização dos serviços de topografia jusCfica-se
devido ao fato das demandas de trabalhos da Coordenação do Sistema de Informação Territorial e
Urbana - COSIT, ser superior à capacidade de produção realizada pelas equipes de topografia
pertencentes a essa Coordenação, uma vez que a Diretoria de Cartografia e Topografia, de acordo com
as atribuições regimentadas, não realiza apenas levantamentos topográficos, pois também presta
apoio técnico desta ordem, aos outros Setores da Secretaria. Ressalta-se, também, que não há um
quadro de profissionais para apoio operacional auxiliar (serviços braçais), quadro este de fundamental
importância para o bom andamento na execução dos levantamentos topográficos em áreas com
vegetação densa ou similares.

 

4. JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO PREGÃO DA FORMA ELETRÔNICA

4.1. Considerando que há jurisprudência suficiente do Tribunal de Contas da União – TCU –
cita-se a de número 227/2014, que versa sobre Licitações e Contratos – para embasar a realização de
pregão eletrônico para contratação de serviços de engenharia para elaboração de levantamentos
topográficos, conforme abaixo relatado:

a) A Lei n° 10.520/02 não dispôs sobre proibição de contratação de serviços de
engenharia.

b) O Decreto 5.450/05, que regulamentou o pregão na forma eletrônica, em seu art .
6°, dispõe que:

"Art . 6° A licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, não se
aplica às contratações de obras de engenharia, bem como às locações
imobiliárias e alienações em geral."

4.2. Pela simples leitura do texto, constatamos que o Decreto regulamentador não proibiu a
licitação de serviços de engenharia. Pela leitura do texto do art. 6° c/c o do § 1° do art. 2° do Decreto
n° 5.450/02, concluímos que é permitida a licitação para contratação de serviços de engenharia, desde
que considerados como serviços de engenharia comuns.

4.3. O serviço de levantamento topográfico pode ser classificado como "serviço", a teor do
Art. 6º, II, da Lei nº 8.666/93 e estes, por encontrarem padronização e especificação de engenharia
comum no mercado, podem ser considerados serviços comuns.

4.4. Assim, os serviços propostos neste documento são comuns, nos termos do parágrafo
único do Art. 1º da Lei nº 10.520/2002, possuindo padrões de desempenho e qualidade que podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.

4.5. Entendemos que o serviço de levantamento topográfico enquadra-se como serviço
comum de engenharia.

 

5. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1. Os serviços a serem contratados serão do Cpo CONTRATO POR DEMANDAS e serão
executados através de Ordens de Serviços emiCdas pelo executor do contrato, onde será definido,
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local, Cpo de serviço, custo, prazo para execução e demais detalhes necessários para a sua perfeita
caracterização.

5.2. Como premissas e normaCzação para a execução dos serviços de levantamento
topográfico, deverão ser obedecidas as seguintes normas: Instrução NormaCva Técnica - INTC n° 2/98,
de 23 de junho de 1998, publicada no DODF n° 116, de 23 de junho de 1998, bem como a NBR nº
13.133 de maio de 1994, e outras a serem estabelecidas em conformidades com trabalhos específicos.

5.3. Sistema de Coordenadas

5.3.1. Os serviços executados no âmbito deste Projeto Básico deverão obedecer ao Sistema
Cartográfico do Distrito Federal – SICAD-SIRGAS, cujos parâmetros deverão estar em consonância com
o afirmado no Decreto nº 32.575, de 10 de dezembro de 2010, a saber:

- Sistema Geodésico de Referência: Sistema de Referência Geocêntrico para as Américas
(SIRGAS 2000)

- Figura geométrica para a Terra: Elipsóide do Sistema Geodésico de Referência de 1980
(Geodetic Reference System 1980 – GRS80);

Semi-eixo maior a= 6.378.137m;

Achatamento f= 1/298,257222101.

- Origem: Centro de massa da Terra (Geocêntrico).

- Época de Referência das coordenadas: 2000,4.

- Sistema de Projeção: Universal Transversa de Mercator (UTM)

- Fuso: 23

- Hemisfério: Sul

- Meridiano Central: 45° WGr

- Datum Vertical: Imbituba-SC

Apoio Planimétrico:

Rede Geodésica do Distrito Federal, reajustada em 2009 (SICAD-SIRGAS 2000)

Apoio Alt imétrico:

Rede Altimétrica do IBGE, recalculada em 2011.

5.4. Implantação de Marcos

5.4.1. Em todo serviço de Levantamento Topográfico a ser executado, deverão ser
implantados no mínimo 02 (dois) marcos intervisíveis, com as dimensões estabelecidas na INTC n°
2/98. No caso de ser necessária a implantação de Poligonal Topográfica, esta deverá ser apoiada no
mínimo, em 02 (dois) pares de vértices distintos.

5.4.2. A localização dos marcos deve observar critérios de segurança quanto ao risco de
depredação, acessibilidade e horizontes livres para rastreamento de satélites.

5.5. Transporte de Coordenadas de vértices de apoio

5.5.1. Todo transporte de coordenadas, deverão ser executados por método de
posicionamento GNSS, os quais deverão estar apoiados diretamente em vérCces disCntos
pertencentes à Rede Geodésica do Distrito Federal, reajustada em 2009/2016 (SICAD-SIRGAS),
disponível no GeoPortal do Distrito Federal (http://www.geoportal.segeth.df.gov.br/), uClizando
equipamentos de dupla frequência (L1/L2). Serão admiCdas técnicas de posicionamento relaCvo
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estáCco e posicionamento relaCvo estáCco rápido, desde que atendam as caracterísCcas abaixo
relacionadas:

 

Características Técnicas Especificação

Equipamentos L1/L2

Intervalo de Gravação 1, 5 ou 10s

Tempo de Rastreio Mínimo de 30 min e solução fixa de ambiguidade

Máscara de Elevação Mínimo de 10º

PDOP Inferior a 6,0

Precisão
Horizontal < 0,05m

Vertical < 0,10m

5.6. Transporte de Referência de Nível

5.6.1. Deverão ser executados os Transportes de Referências de nível, através de Nivelamento
e Contranivelamento (duplo nivelamento) geométrico, a parCr da Rede AlCmétrica implantada pelo
IBGE, recalculada em 2011, disponível no site do IBGE (www.ibge.gov.br), cabendo à contratada
localizar os marcos, verificar e preservar sua integridade, deverá também ser mencionado em relatório
seu estado e conservação. O Nivelamento Geométrico deverá pertencer a Classe II N, conforme a
Tabela 8 da NBR nº 13.133 de maio de 1994.

5.7. Tipos de Levantamento

5.7.1. Caso haja necessidade de executar poligonais topográficas, a parCr dos marcos
implantados, estas deverão ser da Classe IIIP, conforme a Tabela 7 da NBR nº 13.133 de maio de
1994. Os levantamentos topográficos poderão ser executados através dos métodos diretos (estação
total e GNSS) ou através de métodos indiretos (resCtuição aerofotogramétrica, perfilamento a laser),
desde que sejam manCdas precisão e qualidade similar as obCdas no método direto, e que no
levantamento apresentado haja uma densidade mínima de 40 pontos por hectare levantado, isto em
uma declividade inferior a 10 %.

5.7.1.1. No caso de ser uClizado metodologia indireta para a realização do levantamento
topográfico, a execução de aerolevantamentos deverão obedecer estritamente às normas abaixo:

a) Decreto-Lei nº 1.177 de 21/06/71 - Dispõe sobre o aerolevantamento em território
nacional.

b) Decreto nº 2.278 de 17/07/97 – RAA - Regulamenta o Decreto-Lei nº 1177 de
21/6/71 que dispõe sobre aerolevantamento no território nacional.

c) Portaria nº 0637-SC-6/FA-61 de 05/03/98 – IRA - Aprova as Instruções Reguladoras
de Aerolevantamento em território nacional

d) Lei 7.565 de 19/12/1986 que dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica.

e) Decreto 89.817, de 20/06/84 - Instruções reguladoras das normas técnicas da
cartografia nacional quanto aos padrões de exatidão.

f) Decreto nº 5.334 de 6/01/2005 - Da nova redação ao art. 21 e revoga o art. 22 do
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Decreto nº 89.817, de 20 de junho de 1984, que estabelece as Instruções Reguladoras das
Normas Técnicas da Cartografia Nacional.

g) Outras metodologias ou técnicas (uClização de VANT’s ou Drones), não serão
aceitos como formas de execução de levantamentos topográficos.

 

5.7.2. Os levantamentos topográficos executados, deverão obedecer a seguinte ordem,
conforme à necessidade desta Secretaria, a saber:

5.7.2.1. Planialtimétrico e Cadastral: de área urbana ou suburbana, compreendendo todos os
detalhes naturais e arCficiais, a descrição e o detalhamento de todas as benfeitorias existentes,
divisas da gleba, quadras, lotes e edificações, áreas livres e insCtucionais, sistema viário, estradas e
acessos, meios-fios, calçadas, torres, postes, luminárias, muros, bocas de lobo, bocas de leão, poços
de visita de concessionárias, árvores com diâmetro do tronco e diâmetro aproximado da copa, etc. e
malha de pontos de altimetria que permita a perfeita representação do relevo do terreno.

5.7.2.2. PlanialHmétrico e Semi-Cadastral: de faixa ou sistema viário de área urbana ou
suburbana, compreendendo todos os detalhes naturais e arCficiais, levantamento da testada dos
lotes, áreas livres e institucionais, estradas e acessos, meios-fios, calçadas, torres, postes, luminárias,
muros, bocas de lobo, bocas de leão, poços de visita de concessionárias, árvores com diâmetro do
tronco e diâmetro aproximado da copa, etc. e malha de pontos de alCmetria que permita a perfeita
representação do relevo do terreno.

5.7.2.3. Planialtimétrico: de área urbana, suburbana ou rural, com pouca ocupação,
compreendendo todos os detalhes naturais e arCficiais, a descrição e o detalhamento de todas as
benfeitorias existentes, os cursos d’água, erosão, movimento de terra, limite e caracterísCcas da
vegetação, divisas da gleba, linhas de transmissão, estradas, acessos, caminhos, casas, plantações,
cercas, galpões, etc. e malha de pontos de alCmetria que permita a perfeita representação do relevo
do terreno.

5.7.2.4. Planimétrico e Cadastral: de área urbana ou suburbana, compreendendo todos os
detalhes naturais e arCficiais, a descrição e o detalhamento de todas as benfeitorias existentes,
divisas da gleba, quadras, lotes e edificações, áreas livres e insCtucionais, sistema viário, estradas e
acessos, meios-fios, calçadas, torres, postes, luminárias, muros, bocas de lobo, bocas de leão, poços
de visita de concessionárias, árvores com diâmetro do tronco e diâmetro aproximado da copa, etc.

5.7.2.5. Planimétrico e Semi-Cadastral: de faixa ou sistema viário de área urbana ou
suburbana, compreendendo todos os detalhes naturais e arCficiais, levantamento da testada dos
lotes, áreas livres e institucionais, estradas e acessos, meios-fios, calçadas, torres, postes, luminárias,
muros, bocas de lobo, bocas de leão, poços de visita de concessionárias, árvores com diâmetro do
tronco e diâmetro aproximado da copa, etc.

5.7.2.6. Planimétrico: de área urbana, suburbana ou rural, com pouca ocupação,
compreendendo todos os detalhes naturais e arCficiais, a descrição e o detalhamento de todas as
benfeitorias existentes, os cursos d’água, erosão, movimento de terra, limite e caracterísCcas da
vegetação, divisas da gleba, linhas de transmissão, estradas, acessos, caminhos, casas, plantações,
cercas, galpões, etc.

5.7.2.7. Levantamento Perimétrico: dos limites e confrontações de uma unidade de uma área
urbana, suburbana ou rural, pela determinação do seu perímetro, incluindo, quando houver, o
alinhamento da via ou logradouro com o qual faça frente.

5.7.2.8. Locação: marcação em campo de um alinhamento, eixo ou offset, com a materialização
de seus pontos definidores e notáveis. Esta materialização será de acordo com o tempo de
permanência desejado, com a natureza do terreno e conforme as fases da edificação, podendo ser
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realizada com piquete de madeira, pino de metal ou marco de concreto, devidamente idenCficado.
Para isso, deverá ser cravada uma estaca de madeira ao lado do ponto, constando nesta as
referências alCmétricas representadas seja com valores, traços ou símbolos quando for o caso, bem
como as informações como n.º da estaca se for o caso, n.º do lote, conjunto, quadra, etc. Toda
locação deverá ter como referência os marcos implantados conforme o item 5.2. No caso da
inexistência destes, serão reimplantados novos no mesmo critério e forma daquele item.

 

6. PRODUTOS A SEREM ENTREGUES:

6.1. A apresentação dos serviços executados deverá ser entregue ao executor do contrato,
em formato de relatórios, plantas, desenhos e os arquivos de coleta e processamento, em uma via
impressa, bem como os arquivos em modo digital, em consonância com as especificações abaixo
relacionadas, com vistas à realização de avaliação por comissão técnica desta Secretaria, para a
emissão do relatório de aprovação ou das devidas ponderações sobre eventuais correções.

6.2. Os produtos finais, após a avaliação e aprovação a ser realizada pela comissão técnica
desta Secretaria, deverão ser entregues ao executor do contrato em 02 (duas) vias impressas e uma
em meio digital. Cabe ressaltar que em cada produto final entregue, estes deverão ser acompanhados
de ART – Anotação de Responsabilidade Técnica.

6.3. Relatório Final (Impresso e Digital)

6.3.1. Deverá ser apresentado Relatório Final com as informações referentes aos trabalhos
executados, contendo no mínimo:

6.3.1.1. Introdução – relatando de forma geral, o objetivo do levantamento executado.

6.3.1.2. Metodologia – justificando a metodologia adotada.

6.3.1.3. Descrição do volume de serviços e período de execução, as precisões alcançadas
em cada Cpo de levantamento, as equipes técnicas, equipamentos e sokwares uClizados na
realização dos trabalhos.

6.3.1.4. Monografia dos vérCces (Rede Geodésica do DF) uClizados como referência de
transporte de coordenadas.

6.3.1.5. Monografias dos vérCces de apoio, com suas coordenadas geográficas e UTM,
alCtude geométrica, alCtude ortométrica, obCda por nivelamento geométrico, bem como suas
precisões.

6.4. Plantas e Desenhos - arquivos tipo CAD (Impresso e Digital)

6.4.1. O levantamento topográfico da área de projeto deverá ser apresentado em escala
compatível com sua finalidade, atendendo as seguintes recomendações mínimas:

6.4.2. A representação gráfica dos elementos ]sicos naturais e arCficiais será efetuada por
meio de convenções cartográficas.

6.4.3. Nas plantas deverão constar todos os vérCces existentes e implantados uClizados para
a realização do levantamento topográfico, com suas respectivas altitudes ortométricas.

6.4.4. Toda camada ( layer) criada no processo produção das plantas topográficas, deverão
necessariamente conter o prefixo TOP-, com intuito de identificar o levantamento realizado.

6.4.5. Todos os arquivos *.DWG, deverão ser salvos em versão anterior a 2010.

6.4.6. A representação gráfica do relevo será apresentada em curvas de nível a parCr das
cotas dos pontos irradiados e malha triangular em 3D de todos os pontos uClizados para a modelagem
digital do terreno.

Edital de Licitação N.º 04/2017 - SEGETH/SUAG/CPL (2474319)         SEI 00390-00005483/2017-21 / pg. 26



6.4.7. A equidistância das curvas de nível interpoladas para as escalas em uso no Distrito
Federal deverá atender às recomendações contidas na Tabela 5 e 6, da NBR nº 13.133 da ABNT.

6.4.8. A arCculação das folhas deverá obedecer ao adotado pelo Sistema Cartográfico do
Distrito Federal, atualizado em dezembro de 2010 (SICAD-SIRGAS 2000).

6.4.9. Esquema de articulação das folhas do SICAD deverá estar em escala 1:1000.

6.4.10. A folha modelo deverá obedecer ao Modelo de Planta Geral e Parcial, conCdos na INTC
n° 2/98, acrescidos de Nota Técnica contendo ao menos as seguintes informações:

i.    Sistema de Projeção:

ii.    Superfície de Referência (elipsóide):

iii.    Datum Horizontal:

iv.    Datum Vertical:

v.    Meridiano Central:

vi.    VérCce com as coordenadas UTM (N, E, h) e alCtude Ortométrica (H) ao qual
está georreferenciado o levantamento.

6.5. Relatórios de Processamento (Digital)

6.5.1. Para a apresentação do levantamento topográfico, com finalidade de conferencia da
execução dos serviços realizados, deverão ser apresentados os seguintes relatórios:

6.5.1.1. Relatório de Cálculo GPS, contendo toda listagem de coordenadas, listagem de
vetores e listagem de processamento de linha de base.

6.5.1.2. Relatório de Cálculo Topográfico, com apresentação de cálculos de poligonais
topográficas, bem como a apresentação de seu fechamento angular, linear e altimétrico, listagem
de coordenadas e listagem de cálculos das Irradiações;

6.5.1.3. Relatório de cálculo de nivelamento geométrico.

6.5.1.4. Deverá também ser apresentada uma lista de coordenadas UTM (N, E, h), de todos
os vértices (apoio, poligonais e auxiliares) e pontos (irradiados), no formato *.XLS.

6.6. Arquivos de coleta e processamento (Digital)

6.6.1. Além dos Relatórios acima apresentados, deverão ser fornecidos no levantamento
realizado os seguintes arquivos:

6.6.1.1. - Caderneta de Campo original (caso utilize estação total);

6.6.1.2. - Arquivos de processamento de poligonais e irradiações;

6.6.1.3. Arquivos naCvos do receptor GNSS uClizado, separados em pastas, da seguinte
forma:

 i.        BASE

 ii.        ROVER

6.6.1.4. Arquivos em formato RINEX, de levantamento GNSS, separados em pastas, da
seguinte forma:

 i.        BASE

ii.        ROVER

6.6.1.5. Arquivos de Processamento executado em escritório dos dados GNNS;

6.6.1.6. Arquivos de Nivelamento Geométrico, originais e em planilha do Excel;
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7. AVALIAÇÃO DOS PRODUTOS

7.1. Para a avaliação dos produtos entregues, serão aferidos os serviços em obediência
precípua às normas NBR 13133 – ABNT, Instrução NormaCva Técnica - INTC n° 2/98, de 23 de junho de
1998, publicada no DODF n° 116, de 23 de junho de 1998 e outras a serem estabelecidas em
conformidades com trabalhos específicos.

7.2. A orientação, controle e fiscalização dos serviços de campo e escritório serão exercidos
por técnicos credenciados pela SEGETH.

7.3. A Contratada deverá colocar à disposição da SEGETH meios para permiCr a medição dos
serviços de campo e escritórios.

7.4. Se necessário e a critério da SEGETH, poderão ser efetuados visitas a campo e
escritório, para acompanhamento dos serviços executados, cabendo a CONTRATADA facilitar a
inspeção dos equipamentos e acessórios utilizados na execução de tais serviços.

7.5. A Comissão Técnica para avaliação dos produtos e serviços executados será composta
por equipe técnica pertencente à Diretoria de Cartografia e Topografia da COSIT/SEGETH.

8. VIGÊNCIA DO CONTRATO

8.1. O CONTRATO entrará em vigor a parCr da data de sua publicação por um prazo de 12
(doze) meses, podendo ser prorrogado por sucessivos períodos, até o limite máximo de 60 (sessenta)
meses, desde que haja condições e preços mais vantajosos para a Administração, conforme previsto
no artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93.

9. ESTRATÉGIA DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. O Contrato deverá ser executado através de emissão de Ordens de Serviços parciais,
emiCdas de acordo com as necessidades e demandas da SEGETH, durante o prazo de vigência do
contrato.

9.2. A Contratada deverá estar preparada para iniciar a execução dos serviços a parCr do
décimo dia úCl subsequente à data de assinatura do contrato, mas sempre dependendo da emissão de
ordem de serviços pela contratante, adotando todas as providências relaCvas à mobilização de
pessoal, equipamentos e instalações que atendam as necessidades do serviço, de forma a iniciá-lo e
concluí-lo dentro do prazo determinado na Ordem de Serviço emitida.

9.3. As Ordens de Serviço serão emiCdas com prazo de entrega pré-determinado, e se
houver previsão de ocorrer atrasos na entrega, esta deverá ser jusCficado antes da data prevista para
a entrega.

9.4. As Ordens de Serviço serão emiCdas com valor pré-determinado conforme tabela de
preço obCda na licitação e, em hipótese nenhuma, a CONTRATADA deverá ultrapassar o valor
aprovado.

9.5. A CONTRATANTE poderá suspender os serviços em execução, total ou parcialmente,
sempre que por motivo justificado julgar necessário, cabendo-lhe, ainda, determinar o seu reinício.

9.6. Quaisquer casos de omissão ou dúvidas neste Termo de Referência deverão ser
formalmente apresentados pelo engenheiro responsável técnico pela execução dos serviços à
apreciação da Fiscalização. Nenhuma modificação ou trabalho adicional será executado pela
CONTRATADA sem a prévia e expressa autorização da Fiscalização, respeitadas todas as disposições
e condições contratualmente estabelecidas.

9.7. Se a CONTRATADA recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas,
vícios, defeitos ou imperfeições apontadas, a CONTRATANTE poderá efetuar os reparos e
subsCtuições necessárias, seja por meios próprios ou de terceiros, transformando os custos
decorrentes, independentemente do seu montante, em dívida liquida e certa da CONTRATADA.
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9.8. A execução de serviços que exijam responsabilidade técnica somente poderá ser
atribuída a profissionais ou empresas de engenharia devidamente registrados no CREA/CAU e com
qualificação técnica compatível com o item que pretenda executar.

9.9. Todos os trabalhos de escritório serão desenvolvidos nas dependências da própria
CONTRATADA;

9.10. O prazo para entrega dos trabalhos não poderá exceder 60 (sessenta) dias corridos.
Havendo necessidade de entrega em prazo inferior, as diretrizes e prazos de cada Ordem de Serviço
serão definidos em comum acordo entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA.

9.11. Após a entrega dos trabalhos pela CONTRATADA, a SEGETH terá um período de até 10
(dez) dias úteis para análise. Quando necessário, os serviços serão devolvidos para correções, que
deverão ser efetuadas no período máximo de 10 (dez) dias corridos. Este procedimento poderá
repeCr-se no máximo por 02 (duas) vezes. Havendo necessidade de mais um período de correção, O
TEMPO GASTO APÓS A SEGUNDA CORREÇÃO será considerado como atraso na entrega, sofrendo a
CONTRATADA as penalidade previstas no contrato. Somente após as correções será fornecido ao
Contratante o aceite na Ordem de Serviço emitida.

9.12. Os funcionários da CONTRATADA deverão usar idenCficações e uniformes, conforme
legislação vigente;

9.13. A SEGETH se reserva o direito de exigir a subsCtuição imediata dos elementos
tecnicamente inadequados ou que, a seu critério, assumam aCtudes indevidas perante seus clientes
ou servidores;

10. ORÇAMENTO ESTIMADO E COMPOSIÇÃO DO PREÇO MÉDIO

Os valores esCmados para compor o apresentado na Tabela de Preço para Execução de
Serviços de Topografia deu-se através de pesquisa de preços junto ao mercado, visando à contratação
do objeto do presente Termo de Referência, conforme planilha orçamentária apresentada no Anexo I.

Tabela de Preço para Execução de Serviços de Topografia

Item Descrição Unidade Valor Médio (R$)

1 5.4 – Implantação de Marcos un 246,03

2 5.5 – Transporte de Coordenadas de vértices de apoio un 1035,96

3
5.6 – Transporte de Referência de Nível – Classe IIN (NBR
13.133/94) – duplo nivelamento.

Km 1091,95

4 5.7.1.1 – Levantamento Topográfico Planialtimétrico e Cadastral

4.1 Área até 3000 m² un 2744,62

4.2 Área de 3.001 m² até 30.000 m² m² 0,51

4.3 Área de 3 ha a 25 ha ha 1815,40

4.4 Área de 25 ha a 50 ha ha 1525,81

4.5 Área acima de 50 ha ha 1340,27

5 5.7.1.2 – Levantamento Topográfico Planialtimétrico e Semi-Cadastral
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5.1 Área até 5000 m² un 2490,00

5.2 Área de 5001 m² até 30,000 m² m² 0,42

5.3 Área de 3 ha a 25 ha ha 1523,52

5.4 Área de 25 ha a 50 ha ha 1274,95

5.5 Área acima de 50 ha ha 1024,24

6 5.7.1.3 – Levantamento Topográfico Planialtimétrico

6.1 Área até 1 ha un 2411,02

6.2 Área de 1 ha até 5 ha ha 1458,96

6.3 Área de 5 ha até 50 ha ha 1349,87

6.4 Área de 50 ha até 100 ha ha 1162,14

6.5 Área acima de 100 ha ha 1011,40

7 5.7.1.4 – Levantamento Topográfico Planimétrico e Cadastral

7.1 Área até 3000 m² un 2362,06

7.2 Área de 3.001 m² até 30.000 m² m² 0,48

7.3 Área de 3 ha a 25 ha ha 1612,49

7.4 Área de 25 ha a 50 ha ha 1369,34

7.5 Área acima de 50 ha ha 1153,69

8 5.7.1.5 – Levantamento Topográfico Planimétrico e Semi-Cadastral

8.1 Área até 5000 m² un 2150,00

8.2 Área de 5001 m² até 30,000 m² m² 0,38

8.3 Área de 3 ha a 25 ha ha 1395,56

8.4 Área de 25 ha a 50 ha ha 1164,16

8.5 Área acima de 50 ha ha 1052,63

9 5.7.1.6 – Levantamento Topográfico Planimétrico

9.1 Área até 1 ha un 2000,00

9.2 Área de 1 ha até 5 ha ha 1229,46

9.3 Área de 5 ha até 50 ha ha 1100,00
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9.4 Área de 50 ha até 100 ha ha 998,92

9.5 Área acima de 100 ha ha 877,01

10 5.7.1.7 – Levantamento Perimétrico

10.1. Até 1 km un 2378,70

10.2 De 1 até 10 Km km 1708,44

10.3 De 10 km até 25 km km 1300,00

10.4 Acima de 25 km km 1100,00

11 5.7.1.8 – Locação

11.1. Locação de lotes individuais até 1000 m² un 1970,54

11.2 Locação de lotes adjacentes um ao outro Ponto 581,85

11.3 Alinhamento estaqueado de 20 em 20 m. km 3821,5

11.4 Offset Ponto 430,00

11.5 Demarcação de área isolada Ponto 828,00

 

12

 

VALOR TOTAL DA TABELA (COMPOSIÇÃO UNITÁRIA) 56.092,28

 

Obs: O percentual de desconto apurado entre o valor est imado de R$ 56.092,28 e o valor
ofertado devera ser aplicado para cada item de forma individual e equivalente.

10.1. O valor teto para execução dos serviços constantes no presente Edital é de R$
1.750.000,00 (um milhão, setecentos e cinquenta mil reais), jusCficado através dos valores
demandados aos serviços executados nos Contratos nº 01, 05, 06/2010 e Contrato nº 33/2013,
constantes do Processo nº 390.000.213/2009 e Processo nº 390.000.276/2013 os quais refletem as
demandas, para levantamentos topográficos, solicitadas por esta Secretaria de Habitação nos úlCmos
anos, bem como as novas politicas habitacionais adotadas pelo Governo do Distrito Federal.

10.2. Os valores constantes na planilha acima são valores unitários que servirão de
referencia na contratação dos serviços, que não excederá o valor total de R$ 1.750.000,00 (um milhão,
setecentos e cinquenta mil reais).

10.3. Cabe ressaltar que o valor acima esCmado, não implica em obrigatoriedade da
Secretaria de Estado de Gestão do Território e Habitação - SEGETH, solicitar serviços até o referido
valor.

10.4. Adverte-se que para cada serviço a ser demandado por esta Secretaria será emiCdo
uma Ordem de Serviço que seguirá o exemplo de composição exposto no Anexo II

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
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11.1. Nos preços a serem propostos deverão estar inclusas todas as despesas com
mobilização, desmobilização, recursos humanos, materiais, equipamentos, impostos, encargos sociais,
etc., enfim, todos os custos necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratual.

11.2. A licitação será realizada na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do Cpo Menor Preço
obtido através do maior desconto.

11.3. A definição MAIOR DESCONTO, com escopo de definir a empresa vencedora do certame
será obCda através do MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO ofertado sobre toda a TABELA DE PREÇO
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA, constante do Item 10 do presente Termo de
Referência;

12. FISCALIZAÇÃO

12.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Administração por
meio de um Executor de Contrato, especialmente designado para esse fim, nos termos do ArCgo 67 da
Lei Federal nº 8.666/93.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação da época da
licitação;

13.2. A CONTRATADA, no período de vigência do contrato, deverá manter em território do
Distrito Federal ou Entorno, um escritório para atendimento e interlocução com a CONTRATANTE.

13.3. Indenizar qualquer prejuízo causado á CONTRATANTE, em decorrência da inexecução
deste contrato, por seus empregados ou prepostos, reparando os danos causados;

13.4. Dispor em seu quadro de empregados, de profissionais experientes, treinados e
legalmente habilitados, conforme legislação vigente para prestação dos serviços especificados neste
Termo de Referência;

13.5. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, atendendo de
imediato as reclamações;

13.6. Levar imediatamente ao conhecimento do Executor do Contrato qualquer fato
extraordinário ou anormal que ocorra durante a execução dos serviços, para adoção das medidas
cabíveis, bem como comunicar, por escrito e de forma detalhada, todo Cpo de acidente que,
eventualmente, venha a ocorrer;

13.7. Reparar, corrigir, remover, refazer ou subsCtuir, às suas expensas, todos os serviços em
que se verificarem imperfeições, vícios, defeitos, incorreções ou excesso de defeitos, sem ônus
adicionais a CONTRATANTE;

13.8. Responder por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços;

13.9. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticada
por empregados durante a execução dos serviços;

13.10. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados;

13.11. Dispor de quadro técnico de pessoal suficiente para garanCr a execução dos serviços,
sem interrupção seja por moCvo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, demissão e
outros análogos, obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente;

13.12. Apresentar responsável técnico, legalmente habilitado e devidamente registrado no
órgão de classe (CREA-DF/CAU-DF);

13.13. Providenciar para que todos os seus empregados, quando em aCvidade nas
dependências do CONTRATANTE, cumpram as normas internas relaCvas ao acesso e à segurança dos
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locais onde serão executados os serviços;

13.14. Caberá à CONTRATADA designar um profissional, denominado preposto, aceito pelo
CONTRATANTE, para, durante o período de vigência do contrato, representá-la, sempre que for
necessário, respondendo perante o Executor do Contrato por todos os atos e fatos gerados ou
provocados por sua equipe;

13.15. Atender prontamente às solicitações que se fizerem necessárias referentes aos serviços
contratados pela CONTRATANTE;

13.16. Fornecer números telefônicos ou outros meios para contato por parte do CONTRATANTE
com o Preposto, mesmo em horário não comercial, sem que com isso acarrete ônus extra para a
CONTRATANTE;

13.17. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e
prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais
movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigida por força da Lei, ligadas ao cumprimento do
presente certame;

13.18. Acatar as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;

13.19. Prestar esclarecimentos ao CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noCciados,
que a envolvam, independente de solicitação;

13.20. Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho emiCdas pelo
Ministério do Trabalho e Emprego e pelos demais órgãos competentes, que abranjam os serviços
contratados

13.21. Prover os empregados com os Equipamentos de Proteção Individual – EPI;

13.22. Cumprir, rigorosamente, as Normas Técnicas da ABNT na prestação dos serviços objeto
deste Projeto Básico;

13.23. Manter, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no procedimento licitatório.

13.24. Obter todas as licenças, aprovações e franquias eventualmente necessárias à execução
dos serviços contratados, pagando as suas expensas os respecCvos emolumentos e taxas e
obedecendo às leis, regulamentos e posturas referentes aos serviços e à segurança pública,
obrigando-se a pagar as multas porventura impostas por esses órgãos.

13.25. Apresentar à Contratante, em até 20 (vinte) dias após a assinatura do Contrato, o
recolhimento junto ao CREA-DF/CAU-DF da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) relaCva ao
serviço contratado.

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

14.1. Assegurar às pessoas credenciadas pela CONTRATADA o livre acesso aos locais onde
serão prestados os serviços, proporcionando todas as informações e facilidades para que a
CONTRATADA possa desempenhar o serviço;

14.2. Prestar esclarecimentos sobre as circunstancias em que foram observadas as
irregularidades e/ou os defeitos apresentados durante o funcionamento dos equipamentos,
notificando a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação do serviço;

14.3. Colocar à disposição da CONTRATADA as informações técnicas disponíveis referentes
aos serviços a serem executados;

14.4. Designar servidores responsáveis pela fiscalização e pelo acompanhamento do
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Contrato;

14.5. Comunicar prontamente á contratada toda e qualquer anormalidade verificada na
prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência;

14.6. Efetuar o pagamento da fatura de acordo com as normas de execução orçamentária e
financeira, após o ateste e aprovação dos serviços.

15. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

15.1. Será exigido, no processo licitatório, comprovação de capacitação técnica das
interessadas em parCcipar do certame. A comprovação de apCdão para desempenho de aCvidade
perCnente e compabvel em caracterísCcas e quanCdades com o objeto da licitação será feita através
de pelo menos um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente
registrado no conselho que o represente (CREA OU CAU) ou acompanhado da respecCva CerCdão de
Acervo Técnico (CAT), emiCda pelos conselhos CREA OU CAU, comprovando sua responsabilidade
técnica na execução do serviço de levantamento topográfico planialtimétrico.

15.2. A exigência de comprovação de experiência anterior da licitante é imprescindível e
perCnente para a segurança da contratação, em razão de que não é plausível e razoável a permissão
no Edital do processo licitatório de parCcipação de empresas que não apresentem o mínimo de
experiência na execução dos serviços objeto do processo licitatório. Assim, por se tratar de projeto de
grande importância, que subsidiará outros projetos com valor significaCvo, é necessário que a
empresa licitante possua e comprove, além da capacitação técnica de seus profissionais, experiência
anterior na execução de serviços de porte compatível com o objeto da licitação.

15.3. A comprovação de experiência anterior da empresa é necessária, pois a execução desse
Cpo de serviço exige da empresa a capacidade de desempenhar diversas aCvidades: o adequado
provimento de materiais e mão-de-obra; a mobilização de inúmeros profissionais; a capacidade de
subcontratação e coordenação outras empresas, quando for o caso e se o contratante assim o
permitir; a gestão administrativa e comercial do serviço.

15.4. Todas estas exigências recaem na empresa, pessoa jurídica, como organização
empresarial, e não podem ser supridas apenas com a experiência técnica dos profissionais.

16. PAGAMENTOS

16.1. Somente serão efetuados os pagamentos dos serviços efetivamente realizados.

16.2. Os pagamentos realizados pelos serviços prestados serão feitos por cada Ordem de
Serviço expedida por essa Secretaria. Ao emiCr cada nota fiscal, a Contratada deverá detalhar os
serviços prestados no âmbito da respectiva Ordem de Serviço.

16.3. O pagamento será promovido de acordo com o Decreto nº 32.598, de 15
de Dezembro de 2010, que aprova as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e
Contabilidade do Distrito Federal, mediante apresentação, por parte da contratada, da Nota Fiscal ou
Fatura devidamente liquidada até 30 (trinta) dias contados de sua apresentação, devidamente
atestada pelo Executor do Contrato, bem como mediante a apresentação das cerCdões de
regularidade, conforme item 9.4.

16.4. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos
relacionados a seguir:

16.4.1. CerCdão Conjunta NegaCva de Débitos relaCvos a Tributos Federais e à Dívida ACva da
União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

16.4.2. CerCdão NegaCva de Débitos RelaCvos às Contribuições Previdenciárias e às de
Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da Portaria Conjunta
PGFN/RFB nº 3, de 2.5.2007), observado o disposto no art. 4º do Decreto nº 6.106, de 30.4.2007;
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16.4.3. CerCficado de Regularidade do Fundo de GaranCa por Tempo de Serviço – FGTS,
fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

16.4.4. Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

16.4.5. CerCdão NegaCva de Débitos Trabalhistas – CNDT (em www.tst.gov.br), em
cumprimento à Lei nº 12.440/2011. Visando comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante
a Justiça do Trabalho.

17. DO REAJUSTE DE PREÇOS

17.1. O contrato a ser firmado poderá ser reajustado depois de transcorrido 1 (um) ano de
sua vigência, em conformidade com a legislação pertinente.

17.2. A variação de preços para efeito de reajuste anual será medida pelo índice INPC
apurado durante o período ou aquele que vier a subsCtuí-lo, devendo a contratada apresentar Planilha
de Custos e Formação de Preços, com demonstração analítica.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Com fundamento nos arCgos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, no Decreto nº 26.851/06-DF,
alterado pelos Decretos nº 26.993/06, nº 27.069/06 e nº 35.831/14, no caso de atraso injusCficado na
execução, inexecução parcial ou total do Contrato, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal,
assegurada a prévia e ampla defesa e facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a rescisão
unilateral do Contrato, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades:

I – advertência;

II – multa nos seguintes percentuais:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas
em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde
a até 30 (trinta) dias de atraso;

b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material
ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das
parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão
contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor
previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada;

c) 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por descumprimento do prazo de
entrega, sem prejuízo da aplicação dos percentuais previstos nas alíneas “a” e “b”;

d) 15% (quinze por cento) em caso de recusa injusCficada do adjudicatário em assinar o
contrato ou reCrar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela
Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do
serviço, ou rescisão do contrato/ nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente;

e) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo
descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

III – suspensão temporária de parCcipação em licitação, e impedimento de contratar com a
Administração do Distrito Federal;

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os moCvos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de
decorrido o prazo da suspensão aplicada com base no inciso III.
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18.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas juntamente com a do
inciso II, facultada a defesa prévia da contratada, no respecCvo processo, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis.

19. DA PROIBIÇÃO DO TRABALHO INFANTIL

19.1. A licitante deverá declarar que atende integralmente as cláusulas de proibição de mão
de obra infanCl, de acordo com o art. 7, XXXIII da ConsCtuição da República FederaCva do Brasil de
1988, art. 60 da Lei 8.069, de 13/07/90, art. 27, V da Lei 8.666/93, e Lei Distrital 5.061/13, conforme
modelo constante do Anexo III;

19.2. As seguintes cláusulas deverão constar no contrato a ser assinado:

19.3. A LICITANTE/CONTRATADA se obriga a não contratar ou uClizar o trabalho de crianças e
adolescentes com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, em qualquer aCvidade, salvo na condição de
aprendiz a partir dos 14 (quatorze) anos, respeitada a legislação pertinente;

19.4. A LICITANTE/CONTRATADA se obriga a não uClizar da mão-de-obra de menores de 18
(dezoito) anos em locais prejudiciais à sua formação ao seu desenvolvimento ]sico, psíquico, moral e
social e em horários e locais que não permitam a frequência à escola;

19.5. A LICITANTE/CONTRATADA se obriga a não utilizar da mão-de-obra de pessoas menores
de 18 (dezoito) anos em situações de risco, em especial, no trabalho noturno, perigoso, insalubre ou
penoso.

20. DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. A SEGETH não possui nenhuma vinculação trabalhista ou hierárquica com qualquer dos
trabalhadores da CONTRATADA.

20.2. As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do fornecimento;

20.3. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação
pertinente.

20.4. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

20.5. Elege-se o foro da cidade de Brasília para dirimir questões relaCvas ao presente Termo
de Referência e seus Anexos.

20.6. Em nenhuma hipótese será admiCda a veiculação de publicidade ou qualquer outra
informação acerca da prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência.

 

ANEXO II DO EDITAL

MINUTA DE CONTRATO

(SERVIÇO PREVENDO PRORROGAÇÃO)

 

Contrato de Prestação de Serviços nº ___/___ - ___, nos termos do Padrão nº 04/2002.

Processo nº __________________.

 

Cláusula Primeira – Das Partes
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O Distrito Federal, por meio de ______________, representado por _________________, na qualidade
de _____________, com delegação de competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária,
Financeira e Contábil do Distrito Federal e ________________, doravante denominada Contratada,
CGC nº ________________, com sede em _________, representada por ______________, na
qualidade de ______________.

Cláusula Segunda – Do Procedimento

O presente Contrato obedece aos termos do Edital de _________ nº  ______ (fls. ______), da
Proposta de fls. ______ e da Lei nº 8.666 21.06.93.

Cláusula Terceira – Do Objeto

O Contrato tem por objeto a prestação de serviços _______________, consoante especifica o Edital
de _________ nº __________ (fls. ____) e a Proposta de fls. ______, que passam a integrar o
presente Termo.

Cláusula Quarta – Da Forma e Regime de Execução

O Contrato  será executado de forma _____, sob o regime de ______, segundo o disposto nos arts. 6º
e 10º  da Lei nº 8.666/93.

Cláusula Quinta – Do Valor

5.1 - O valor total do Contrato é de ______ (______), devendo a importância de _______(_______) ser
atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente – Lei Orçamentária
nº ______, de ______, enquanto a parcela remanescente será custeada à conta de dotações a serem
alocadas no(s) orçamento(s) seguinte(s).

5.2 – Os Contratos celebrados com prazo de vigência superior a doze meses, terão seus valores,
anualmente, reajustados por índice adotado em lei, ou na  falta de previsão específica, pelo Índice
Nacional de Preços ao Consumidor – INPC.

Cláusula Sexta – Da Dotação Orçamentária

6.1 – A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária:

II – Programa de Trabalho:

III – Natureza da Despesa: 33.90.39

IV – Fonte de Recursos:

 6.2 – O empenho inicial é de ___________ ( _________), conforme Nota de Empenho nº _____,
emitida em _______, sob o evento nº ________, na modalidade ____________.

Cláusula Sétima – Do Pagamento

O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil
do Distrito Federal, em parcela (s), mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até _____
(_____) dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:

I – CerCdão NegaCva de Débitos RelaCvos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3,
de 2.5.2007), observado o disposto no art. 4º do Decreto nº 6.106, de 30.4.2007;

II – Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF
– Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

III – Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;
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IV – CerCdão NegaCva de Débitos Trabalhistas – CNDT ou CerCdão PosiCva com Efeitos de NegaCva
emiCda pelo Tribunal Superior do Trabalho (em www.tst.jus.br), em cumprimento à Lei
nº 12.440/2011, visando à comprovação da inexistência de débitos inadimplidos perante a JusCça do
Trabalho.

Cláusula Oitava – Do Prazo de Vigência

O contrato terá vigência de ______ meses, a contar da data de sua assinatura, permiCda a
prorrogação na forma da lei vigente.

Cláusula Nona – Das garantias

A garanCa para a execução do Contrato será prestada na forma de ________, conforme previsão
constante do Edital.

Cláusula Décima – Da responsabilidade do Distrito Federal

O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros,
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

Cláusula Décima Primeira – Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada

11.1 – A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

I – até o quinto dia úCl do mês subseqüente, comprovante de recolhimento dos encargos
previdenciários, resultantes da execução do Contrato;

II – comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

11.2 – ConsCtui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da
prestação de serviço.

11.3 – A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.

11.4 – A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

11.5 - É expressamente proibido o uso de mão de obra infanCl na prestação dos serviços objeto desta
licitação, nos termos da Lei Distrital nº 5.061 de 08 de março de 2013.

Cláusula Décima Segunda – Da Alteração Contratual

12.1 – Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo AdiCvo, com
amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a  modificação do objeto.

12.2 – A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares,
até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

Cláusula Décima Terceira – Das Penalidades

O atraso injusCficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a
Contratada à multa prevista no Edital, descontada da garanCa oferecida ou judicialmente, sem
prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo
caso, a rescisão unilateral, bem como invesCr-se na posse de bens, alienar coisas, promover
contratações para conclusão ou aperfeiçoamento de obras ou serviços.

13.1 - Das Espécies

13.1.1 – As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas,
garanCda a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções em conformidade com o Decreto nº
26.851, de 30/05/2006, publicado no DODF nº 103, de 31/05/2006, pg. 05/07, alterado pelos Decretos
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nºs 26.993/2006, de 12/07/2006 e 27.069/2006, de 14/08/2006:

I - advertência;

II - multa; e

III - suspensão temporária de parCcipação em licitação, e impedimento de contratar com a
Administração do Distrito Federal, por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza
e a gravidade da falta cometida.

a) para a licitante e/ou contratada que, convocada  dentro do prazo de validade de sua proposta,  não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada
será descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a
gravidade da falta cometida;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os moCvos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior.

13.1.2 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem anterior poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respecCvo processo, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis.

13.2 - Da Advertência

13.2.1 - A advertência é o aviso por escrito, emiCdo quando o licitante e/ou contratada descumprir
qualquer obrigação, e será expedido:

I - pela Secretaria de Estado de Gestão do Território e Habitação do Distrito Federal, quando o
descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; e

II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer na
fase de execução contratual, entendida desde a recusa em reCrar a nota de empenho ou assinar o
contrato.

13.3 - Da Multa

13.3.1 -  A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do
órgão contratante, por atraso injusCficado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos
seguintes percentuais:

I -  0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, que
corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar
30 (trinta) dias;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do
prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste subitem;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injusCficada do adjudicatário em assinar o contrato ou
reCrar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou
total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/ nota de
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total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/ nota de
empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

V- 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de
qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

13.3.2 - A multa será formalizada por simples aposClamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da
Lei nº 8.666/93 e será executada após regular processo administraCvo, oferecido à contratada a
oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da

notificação, nos termos do § 3o do art. 86 da Lei nº 8.666/93, observada a seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

III - mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

13.3.3 – Se a multa aplicada for superior ao valor da garanCa prestada, além da perda desta,
responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços 
Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou cobrados judicialmente.

13.3.4 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a parCr do dia
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal
na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

13.3.5 -  Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias; e

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

13.3.6 -  A multa poderá ser aplicada cumulaCvamente com outras sanções, segundo a natureza e a
gravidade da falta comeCda, consoante o previsto do subitem 13.1.2 e observado o princípio da
proporcionalidade.

13.3.7 - Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser
cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade contratante em admitir
atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do subitem 13.3.1.

13.3.8 - A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 13.3.1 não se aplica nas hipóteses de
rescisão contratual que não ensejam penalidades.

13.4 - Da Suspensão

13.4.1 -  A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de parCcipar de licitação
e de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão,
ainda suspende o registro  cadastral  da licitante e/ou   contratada no Cadastro de Fornecedores do
Distrito Federal, insCtuído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emiCda pela SECRETARIA DE
ESTADO DE GESTÃO DO TERRITÓRIO E HABITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, a licitante e/ou
contratada permanecer inadimplente;

II - por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os
documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou
cópia autenticada, de forma definitiva;

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de
validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto,
falhar ou fraudar na execução do contrato; e
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IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objeCvando obter,
para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e

c) receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar o pagamento;

13.4.2 - São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I - a SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO DO TERRITÓRIO E HABITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; e

II - o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase
de execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato.

13.4.3 - A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

13.4.4 - O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as
condutas ali previstas forem praticadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.

13.5 - Da Declaração de Inidoneidade

13.5.1 - A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade
equivalente do órgão de origem, à vista dos motivos informados na instrução processual.

13.5.2 - A declaração de inidoneidade prevista neste item 13.5 permanecerá em vigor enquanto
perdurarem os moCvos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a Adminis
tração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

13.5.3 - A declaração de inidoneidade e/ou sua exCnção será publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/enCdades subordinadas ou vinculadas ao
Poder ExecuCvo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei
nº 8.666, de 1993.

13.6 - Das Demais Penalidades

13.6.1 - As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que
por quaisquer outros meios praCcarem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção no registro no
Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, administrado pela SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO
DO TERRITÓRIO E HABITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

I - suspensão temporária do cerCficado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24
(vinte e quatro) meses, dependendo da natureza e da gravidade dos fatos; e

II - declaração de inidoneidade, nos termos do subitem 13.5;

III - aplicam-se a este subitem as disposições do subitem 13.4.3 e 13.4.4.

13.6.2 - As sanções previstas nos subitens 13.4 e 13.5 poderão também ser aplicadas às empresas ou

profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nos 8.666, de 1993 ou 10.520, de
2002:

I - tenham sofrido condenação definiCva por praCcarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; e

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos
ilícitos praticados.

13.7 - Do Direito de Defesa
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13.7.1 - É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência,
suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respecCva
notificação.

13.7.2 - O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praCcou o ato recorrido, a
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo
subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

13.7.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Capítulo, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecuCvos, exceto quando for explicitamente
disposto em contrário;

13.7.4 - Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase
recursal, a aplicação da sanção será formalizada por despacho moCvado, cujo extrato deverá ser
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - o fundamento legal da sanção aplicada; e

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita
Federal.

13.7.5 - Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a
autoridade competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata divulgação no síCo
www.compras.df.gov.br, inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao Sistema de Controle e
Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal - e-compras, e aos
demais sistemas eletrônicos de contratação manCdos por órgãos ou enCdades da Administração
Pública do Distrito Federal.

13.7.6 - Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções
aplicadas com fundamento nos subitens 13.2 e 13.3 deste capítulo de penalidades, as quais se
formalizam por meio de simples apostilamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993.

13.8 - Do Assentamento em Registros

8.8.1 - Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

8.8.2 - As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou.

13.9 - Da Sujeição a Perdas e Danos

8.9.1 - Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto nº 26.851/06 e
suas alterações, previstas neste edital, a licitante e/ou contratada ficará sujeita, ainda, à composição
das perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou
contratuais.

13.10 – Disposições Complementares

 13.10.1- As sanções previstas nos subitens 13.2, 13.3 e 13.4 do presente capítulo serão aplicadas
pelo ordenador de despesas do órgão contratante.

13.10.2 – Os prazos referidos neste capítulo só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou
na entidade.

Cláusula Décima Quarta – Da Rescisão amigável

O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, ou seja, de comum acordo, bastando, para tanto,
manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem
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interrupção do curso normal da execução do Contrato.

Cláusula Décima Quinta – Da Rescisão

O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respecCvo
processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-
se a Contratada às conseqüências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

Cláusula Décima Sexta – Dos  débitos para com a Fazenda Pública

Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos
em Dívida ACva e cobrados mediante execução na forma da legislação perCnente, podendo, quando
for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

Cláusula Décima Sétima – Do Executor

O Distrito Federal, por meio de ______________, designará um Executor para o Contrato, que
desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

Cláusula Décima Oitava  - Da Publicação e do Registro

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia úCl do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento no órgão
interessado, de acordo com o art. 60 da Lei nº 8.666/93.

Cláusula Décima Nona – Do cumprimento ao Decreto Distrital nº 34.031/2012

        Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, pelo telefone 0800-6449060 (Decreto nº 34.031, de 12 de dezembro de 2012). (Parecer nº
330/2014-PROCAD/PGDF)

Cláusula Vigésima  -  Do Foro

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relaCvas ao cumprimento
do presente Contrato.

Brasília, _____ de ___________ de 20 ______ .

Pelo Distrito Federal: _____________________

Pela Contratada: ________________________

 

 

ANEXO III DO EDITAL

 

MODELO “A”: EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA

 

D E C L A R A Ç Ã O

 

 

 

Ref.: (Identificação da licitação)
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A empresa ..................................., inscrito no CNPJ no..................., por intermédio de seu representante

legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de IdenCdade no............................ e do

CPF no ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de

junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, e
mão de obra infanCl na prestação dos serviços objeto desta licitação, nos termos da Lei Distrital nº
5.061 de 08 de março de 2013.

 

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ______ ) .

 

 

............................................

(data)

............................................................

(representante)

(Observação: em caso af irmat ivo, assinalar a ressalva acima)

 

 

ANEXO IV DO EDITAL

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE

 

A empresa _______________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o

no______________________, sediada no endereço ____________________________, telefone/fax

no ______________________, por intermédio do seu representante legal Sr(a). _______
_________________________________________________, portador(a) da Carteira de IdenCdade

no ______________ e do CPF no _____________________, DECLARA que a empresa atende a todos
os requisitos de habilitação para parCcipação em procedimentos licitatórios, bem como
RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras
suas propostas e lances, inclusive os atos praCcados diretamente ou por seu representante, nos

termos do Decreto Federal no 5.450, de 31/05/2005, adotado no âmbito do DF através do Decreto

no 25.966, de 23/06/2005.

Compromete-se, ainda, o encaminhamento da presente Declaração/Termo, devidamente assinado, à
Secretaria de Estado de Gestão do Território e Habitação, no prazo de 03 (três) dias úteis, juntamente
com a documentação necessária, no endereço: SCS Quadra 06 Bloco A Lotes 13/14, Setor Comercial
Sul, Comissão Permanente de Licitações – 3º Andar – CEP 70.036-918 – Brasília/DF.
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Brasília-DF, _____ de ____________ de _____.

 

_________________________________________________

Representante Legal

 

Observações: Preferencialmente preencher em papel Cmbrado da empresa e apresentar, caso não
cadastrado no SICAF, toda a documentação necessária ao cadastramento no “Portal Compras
Governamentais”, tais como aquelas relativas à:

 I) habilitação jurídica, quando for o caso;

 II) qualificação técnica;

 III) qualificação econômico-financeira, quando for o caso;

 IV) regularidade fiscal com a Fazenda Nacional, o sistema de seguridade social e o Fundo de GaranCa
de Tempo de Serviço – FGTS;

V) regularidade fiscal perante s Fazendas Estaduais e Municipais; e

VI) ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da ConsCtuição e no inciso XVIII do art. 78

da Lei no 8.666, de 1993.

 

 

 

ANEXO V DO EDITAL

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

 

 

A empresa ..............................................., inscrita no CNPJ nº..............................., por intermédio de seu
representante legal o(a) Sr. (a)........................................., portador(a) da Carteira de IdenCdade
nº............................e o CPF nº................................., DECLARA, para fins legais, sob as penas da lei,  de
que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte
nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, insCtuído pela
Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, e que está
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar, e
que não se enquadra nas situações relacionadas no §4º do art. 3º da citada Lei Complementar.
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________________________________________________

(Representante Legal)

Documento assinado eletronicamente por DANIEL RIEHL - Matr.0269881-1, Pregoeiro(a), em
27/09/2017, às 10:07, conforme art. 6º, do Decreto n° 36.756, de 16 de Setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ALEXANDRE GOMES DE MEDEIROS -
Matr.270286-X, Assessor(a), em 27/09/2017, às 10:33, conforme art. 6º, do Decreto n° 36.756,
de 16 de Setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-
feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 2474319 código CRC= 74D9AFD3.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

SCS Quadra  06 Bloco A Lotes  13/14 3º andar - Ba i rro Asa  Sul  - CEP 70306918 - DF

00390-00005483/2017-21 Doc. SEI/GDF 2474319
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